

PROJETO DE LEI Nº   865,  DE 2001


Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica.



A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:



Artigo 1º - É declarada de Utilidade Pública a “Sociedade Amigos do Colégio Culto à Ciência – Patrono Professor Pedro Stucchi Sobrinho”, com sede no município de Campinas. 



Artigo 2 º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.





JUSTIFICATIVA



 A Sociedade  Amigos do Colégio Culto à Ciência – Patrono Professor Pedro Stucchi Sobrinho”, é estabelecida à Rua Culto à Ciência, n.º 422, em Campinas, e foi fundada em 02 de setembro de 1996. 



Por tratar-se de entidade beneficente, portanto, sem fins lucrativos, tem por finalidade promover e manter atividades filantrópicas e beneficentes, de natureza educacional, cultural e assistencial, visando a promoção gratuita da educação, promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico, com promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia, do voluntariado e de outros valores universais. 



Essa sociedade congrega todas as pessoas físicas ou jurídicas, especialmente ex-alunos, ex-professores, ex-funcionários do Colégio Culto à Ciência que queiram colaborar para o desenvolvimento desta tradicional instituição de ensino de Campinas.



Diante do exposto, estamos encaminhando, anexa, a documentação necessária para a Declaração de Utilidade Pública, contando com a aprovação dos nobres pares.





       Sala das Sessões, em

Célia Leão

Deputada Estadual
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